
ISSN em línea 1688-4221                              Ciencias Psicológicas julho-dezembro 2022; 16(2), e-2520 

   doi: 10.22235/cp.v16i2.2520 

__________________________________________________________________________________________________ 

 

 

This work is under a Creative Commons Attribution 4.0 International License 

O posicionamento frente à violência policial contra suspeitos branco e negro 

 

Positioning toward police violence against Black and White suspects 

 

El posicionamiento frente a la violencia policial contra sospechosos blancos y negros 

 

Andreza S. da Silva Ferreira¹, ORCID 0000-0001-9068-0262 

Khalil da Costa Silva², ORCID 0000-0002-1339-7209 

Cleonice Camino3, ORCID 0000-0002-5756-7214 

Ana Raquel Rosas Torres4, ORCID 0000-0002-3161-0309 

 

¹ Universidade Federal da Paraíba, Brasil 

² Universidade Federal da Paraíba, Brasil 
3 Universidade Federal da Paraíba, Brasil 
4 Universidade Federal da Paraíba, Brasil 

 

Resumo 

Este estudo investigou se a cor da pele das vítimas da violência policial influenciava os 

argumentos utilizados frente a esse tipo de violência. Participaram deste estudo 105 

residentes de João Pessoa (Brasil) (idade M = 25,31; DP = 7,5). Utilizou-se um questionário 

com uma reportagem fictícia, na qual o suspeito de praticar um assalto havia sido gravemente 

agredido por um policial. Em uma condição, mencionava-se que o suspeito era branco e, em 

outra, que ele era negro. Os participantes foram convidados a escrever um texto justificando 

seus posicionamentos acerca do fato ocorrido. As respostas foram analisadas por meio do 

Iramuteq. Quando o suspeito era branco, a maioria dos posicionamentos (65 %) discordavam 

da ação policial, justificando-se que o uso da violência era ilegal ou arbitrário. Quando o 

suspeito era de cor negra, a maioria dos posicionamentos era de concordância com o uso da 

violência (51,43 %), justificando-se a mesma como medida de punição do suspeito e como 

procedimento necessário dada a ineficácia da justiça no combate ao crime. Concluiu-se que 

o posicionamento frente à violência policial consiste numa das expressões da discriminação 

contra negros e contribui para a manutenção de hierarquias raciais no Brasil. 

Palavras-chave: preconceito; discriminação racial; violência policial; relações racializadas; 

análise textual 

 

Abstract 

This study investigated whether the skin color of the victims of police violence influenced 

the arguments used in the face of this type of violence. 105 residents of João Pessoa (Brazil) 

participated in this study (age M = 25.31; SD = 7.5). A questionnaire with a fictitious report 

was used, in which the suspect of committing an assault had been seriously attacked by a 

police officer. In one condition, it was mentioned that the suspect was white and, in another, 

that he was black. Participants were asked to write a text justifying their views on the event. 

The responses were analyzed using Iramuteq. When the suspect was white, most of the 

positions (65 %) disagreed with the police action, justifying that the use of violence was 

illegal or arbitrary. When the suspect was black, most of the positions were in agreement 

with the use of violence (51.43 %), justifying it as a kind of punishment of the suspect and 

as a necessary procedure given the ineffectiveness of Justice in fighting against the crime. It 
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was concluded that the position in the face of police violence is one of the expressions of 

discrimination against blacks and contributes to the maintenance of racial hierarchies in 

Brazil. 

Keywords: prejudice; racial discrimination; police violence; racialized relations; textual 

analysis 

 

Resumen 

Este estudio investigó si el color de piel de las víctimas de violencia policial influyó en los 

argumentos utilizados ante este tipo de violencia. 105 residentes de João Pessoa (Brasil) 

participaron del estudio (edad M = 25.31; DT = 7.5). Se utilizó un cuestionario con un informe 

ficticio, en el que el sospechoso de haber cometido una agresión había sido agredido 

gravemente por un agente de policía. En una condición, se mencionó que el sospechoso era 

blanco y, en otra, que era negro. Se pidió a los participantes que escribieran un texto que 

justificara sus opiniones sobre el evento. Las respuestas se analizaron utilizando Iramuteq. 

Cuando el sospechoso era blanco, la mayoría de las posiciones (65 %) estaban en desacuerdo 

con la acción policial, justificando que el uso de la violencia fue ilegal o arbitrario. Cuando 

el sospechoso era negro, la mayoría de las posiciones estaban de acuerdo con el uso de la 

violencia (51.43 %), justificándola como una especie de castigo al sospechoso y como un 

procedimiento necesario dada la ineficacia de la justicia en la lucha contra el crimen. Se 

concluyó que la posición frente a la violencia policial es una de las expresiones de 

discriminación contra los negros y contribuye al mantenimiento de las jerarquías raciales en 

Brasil. 

Palabras clave: prejuicio; discriminación racial; violencia policial; relaciones racializadas; 

análisis textual 
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O reconhecimento de direitos fundamentais do ser humano e a garantia de suas 

liberdades individuais são princípios basilares das sociedades democráticas (Nisnevich, 

2012) conforme preconizado pela Declaração Universal dos Direitos Humanos (United 

Nations, 1948). Nas últimas décadas, entretanto, sociedades democráticas têm observado o 

fortalecimento de movimentos populistas de extrema direita que, dentre outras 

características, expressam posicionamentos ostensivamente contrários a princípios dos 

Direitos Humanos, a exemplo de discursos de intolerância contra grupos minoritários e do 

apoio ao uso de violência parte do Estado (Löwy, 2015; Verkuyten & Nooitgegadt, 2018). 

No caso específico do Brasil, a convergência entre intolerância e repressão tem na violência 

policial contra os negros uma de suas principais formas de materialização.  

Além de representar uma forma grave de violação aos direitos fundamentais, na 

medida em que envolve a utilização arbitrária e excessiva de violência física por parte do 

Estado contra o cidadão comum (León et al., 1999), a violência policial é uma das formas de 

expressão do racismo estrutural da sociedade brasileira, uma vez que se manifesta numa 

sociedade que tem suas raízes na escravidão da população negra e que, historicamente, tem 
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utilizado da força do Estado para exterminar homens negros, jovens e pobres (Flauzina, 

2008). Desse modo, o presente trabalho utiliza o contexto da violência policial para analisar 

se as justificativas adotadas para o uso desse procedimento representariam formas de 

discriminação racial. Assim, nosso objetivo é investigar se os argumentos utilizados para 

aceitar ou rechaçar a violência policial são influenciados pela cor da pele das vítimas desse 

tipo de violência. 

No Brasil os assassinatos cometidos pelas policias militares sempre estiveram 

presentes na vida dos moradores das periferias urbanas. No entanto, dados divulgados pelo 

Monitor da Violência mostram que os números vêm crescendo anualmente, principalmente 

de 2018 para cá. Um olhar mais atento ao perfil das vítimas desse tipo de violência mostra 

que, no ano de 2020, dos 6.416 brasileiros mortos por ações policiais, 78,9 % eram negros. 

A taxa de letalidade em operações policiais é 2,8 vezes maior entre negros do que entre 

brancos. E mais, negros (pretos e pardos) representam 4,2 vítimas a cada 100 mil 

habitantes, já entre os brancos, esse número é de 1,5 a cada 100 mil. Pessoas negras são as 

principais vítimas dessas ações em pelo menos 36 das 50 cidades com mais ocorrências de 

operações policiais no país e a grande maioria dessas vítimas têm entre 18-29 anos. Todos 

esses dados foram publicados em 2021 pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública e 

apontam para uma sistematização da violência policial pautada, principalmente, pelas 

relações interraciais (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2021).  

De fato, desde a publicação do trabalho de Sérgio Adorno (1995) sobre a 

discriminação racial e a justiça criminal em São Paulo, que esse tema vem sendo discutido 

mais detalhadamente. Esse autor mostrou, a partir da análise da distribuição das sentenças 

judiciais para crimes de idêntica natureza cometidos por negros e brancos, que apesar dos 

dois grupos cometerem crimes violentos em idênticas proporções, os réus negros tendem a 

ser mais perseguidos pela vigilância policial, enfrentam maiores obstáculos de acesso à 

justiça criminal e revelam maiores dificuldades de usufruir do direito de ampla defesa 

assegurado pelas normas constitucionais. Assim sendo, os negros também tenderiam a 

receber um tratamento penal mais rigoroso, representado pela maior probabilidade de serem 

punidos comparativamente aos réus brancos.  

Outra importante obra para a contextualização das relações entre a violência policial 

e o racismo no Brasil é o livro Corpo Negro Caído no Chão: o sistema penal e o projeto 

genocida do Estado Brasileiro de Ana Luiza Flauzina (2008). Segundo essa autora, a lógica 

racial que organiza as ações das policiais militares brasileiras se baseia em um projeto de 

extermínio da população negra que vem sendo pautado desde a abolição da escravatura. No 

entanto, ainda segundo ela, essa constatação traria como consequência escancarar o fato que 

o Estado brasileiro teria uma política de genocídio que visa o extermínio sistemático de 

homens negros, jovens e pobres.  

Mas como isso seria possível em um país conhecido mundialmente por ser uma 

democracia racial? A resposta para essa pergunta não é tão simples, pois estamos falando de 

um dos mitos formadores da identidade brasileira (Centro de Formação da Vila, 2018; Leite 

et al., 2018). No entanto, diversos autores, das mais diferentes disciplinas, vêm demonstrando 

sistematicamente que essa a ideia da democracia racial brasileira é profundamente falsa.  

Entre os séculos XVI-XIX, portanto durante mais de 350 anos, foram trazidos para o 

Brasil entre 5-10 milhões de africanos escravizados, sendo o Brasil o país que mais utilizou 

dessa mão de obra. O Brasil também foi o último país das Américas a abolir a escravidão. 

Esse fato, por si só, já mostra que desde suas origens, a nação brasileira foi marcada pela 

desigualdade racial. Abdias Nascimento, em seu livro O genocídio do negro brasileiro: 
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processo de um racismo mascarado argumenta que, além dos assassinatos cometidos pelos 

donos dos escravos, houve também a tentativa de extinção dos valores culturais trazidos pelos 

escravizados. Segundo ele, houve uma política de Estado de repressão a todos os tipos de 

expressões culturais, que culminaram, por exemplo, com o seu branqueamento. A ideia do 

sincretismo religioso seria um exemplo desse branqueamento. Em conjunto, portanto, tanto 

o assassinato físico como o cultural se configurariam no verdadeiro genocídio do negro 

brasileiro (Nascimento, 2016)  

Aqui é importante falarmos sobre o branqueamento também como política de Estado. 

Segundo Santos (2019), a abolição, ocorrida em 1888, não trouxe consigo políticas de 

inclusão social da população negra. Isso ocorreu, principalmente, pela ideologia racialista 

vigente entre o final do século XIX e as primeiras décadas do século passado. Assim, no 

lugar de políticas que garantissem educação e emprego para a população negra, o se viu foi, 

por um lado, o incentivo à imigração europeia enquanto política pública e, por outro, o 

escancaramento da ideia de que o Brasil precisava ser uma nação branca para que pudesse 

alcançar o pleno desenvolvimento econômico e social. 

A partir da perspectiva das relações intergrupais (Tajfel, 1981), diversos estudos vêm 

demonstrando que o Brasil é um país profundamente racista ao mesmo tempo que nega ser 

(Camino et al., 2001; Camino et al., 2013). Além da negação da existência do racismo, as 

relações raciais no Brasil são caracterizadas pelo branqueamento, compreendido como um 

conjunto de normas, valores e atitudes associados aos brancos, que as pessoas não brancas 

adotam afim de estabelecer uma identidade racial positivo (Piza, 2000). Lima e Vala (2005), 

por exemplo, analisando a percepção subjetiva da cor da pele, mostraram que os grupos que 

obtêm sucesso profissional são comumente percebidos como brancos e os que fracassam são 

enegrecidos. Igualmente importante, o estudo identificou que que o branqueamento implica 

na infra humanização dos negros. Dito de outra forma, esses autores demonstraram como, no 

Brasil, o sucesso profissional é ligado às pessoas brancas e o fracasso às pessoas negras. 

Além disso, quando visto como pessoas fracassadas, negros são vistos também como menos 

humanos. Em conjunto, esses resultados apontam, de certa forma, como as políticas de 

branqueamento são atualizadas e permanecem vivas no imaginário brasileiro a partir dos 

binômios branquitude-sucesso e negritude-fracasso.  

Nesse contexto, podemos imaginar a profunda oposição às políticas públicas de 

inclusão social. Só em 2012, a Lei 12.711, também conhecida como Lei da Cotas, foi 

aprovada, garantindo que todas as instituições de ensino superior federais do país precisaram, 

obrigatoriamente, deveriam reservar parte de suas vagas para alunos oriundos de escolas 

públicas, de baixa renda, e pretos, pardos e índios. Aqui é importante esclarecer que jovens 

brancos, desde que oriundos de escolas públicas e de baixa renda comprovada também 

poderiam concorrer às cotas, nesse aso chamadas de “cotas sociais”. Tendo isso em mente, 

Torres et al. (2019) demonstraram que o posicionamento contra cotas raciais era 

significativamente maior do que contra as cotas sociais. E igualmente importante era o fato 

que a discriminação contra ex-alunos cotistas raciais era mais aceita do que contra os cotistas 

sociais. Nessa mesma linha de raciocínio, Freitas et al. (2020) demonstraram que a cor da 

pele de famílias beneficiárias do programa Bolsa-família também influencia o 

posicionamento frente a essa política pública. Assim, quando a família era negra, a oposição 

ao programa Bolsa-família era maior do que quando ela era branca.  
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Estudos também analisaram o fenômeno do racismo no futebol. Assim, Ferreira et al. 

(2017b), analisando os repertórios interpretativos utilizados pelas pessoas para se 

posicionarem diante de situações de preconceito racial no futebol, mostram que, das cinco 

classes lexicais encontradas, apenas uma nega a existência do preconceito racial no Brasil. 

No entanto, em outro trabalho, esses mesmos autores (Ferreira et al., 2017a) mostraram que, 

as agressões verbais emitidas por torcedores durante uma partida de futebol não seriam 

apenas manifestações de atitudes negativas direcionadas ao time rival, mas se associavam, 

de maneira significativa, com o preconceito racial, convertendo-se assim em uma poderosa 

forma de legitimação do racismo, ao mesmo tempo que nega sua existência. 

Em conjunto, esses estudos mostram a existência de um racismo estrutural que 

permeia todas as instâncias do cotidiano da população negra brasileira e que garante relações 

desigualdades não por serem apenas pobres, mas porque, além de pobres, são também negros 

(Freitas et al., 2020; Torres et al., 2019).  

Especificamente no contexto da violência policial, objeto de estudo do trabalho ora 

apresentando, há uma vasta evidência empírica que aponta que os grupos minoritários são, 

frequentemente, os principais alvos da violência policial (Dukes & Gaither, 2017; Holmes et 

al., 2018; Jackson et al., 2020; Morrow et al., 2018) e que a população tende a apoiar o uso 

desse tipo de violência, especialmente, quando utilizada contra esses grupos (Álvaro et al., 

2015; Bryant-Davis et al., 2017; da Costa Silva et al., 2019; da Costa Silva et al., 2018; Farias 

et al., 2017). No Brasil, especificamente, da Costa Silva et al. (2018) mostraram que, mesmo 

adolescentes, discentes de escolas públicas de uma cidade do nordeste brasileiro, apoiam 

mais a violência policial quando ela é dirigida a alvos negros em comparação a alvos brancos. 

Esses resultados são ainda mais tristes se pensarmos que esses jovens, provavelmente, serão 

vítimas da própria violência policial.  

Para Gomes et al. (2018), a violência policial resulta da percepção de que 

determinadas vidas são menos importantes que outras. Tal percepção é endossada tanto pela 

impunidade da violência praticada quanto pela cultura que a legitima, o que incide na 

naturalização e banalização da violência policial (Farias et al., 2017; Ferreira, 2019). De 

acordo com Lemgruber et al. (2017), a violência policial é percebida como instrumento de 

justiça pela população, a qual apoia o uso extremo da força contra criminosos ou suspeitos 

de cometer algum crime. Esses autores observaram que ainda que a violência policial seja 

considerada excessiva, tal consideração não implica na defesa aos direitos universais, ao 

contrário, os direitos humanos foram percebidos apenas como “defesa dos bandidos”. Neste 

sentido, o apoio à violência policial foi sustentado pela máxima “bandido bom é bandido 

morto” e pela concepção de que criminosos não merecem ter direitos. A violência policial, 

por conseguinte, é aceita pela população, que a considera como medida necessária no 

combate ao crime e a noção de legitimidade perpassa essa aceitação.  

Gaia e Zacarias (2020), a partir da análise de três canções -um samba, um rap e um 

funk-, gêneros musicais de origem negra, problematizam a perpetuação do racismo na 

sociedade brasileira. Aqui é interessante enfatizar que o samba Preconceito de cor de Bezerra 

de Silva (1987), o rap Racistas Otários de Racionais MC’s (1990) e o funk Delação 

Premiada MC Carol (2016) foram lançados em distintos períodos da história recente 

brasileira, mas todos denunciam a truculência das polícias militares contra a população negra. 

Assim, seguindo a discussão de Gaia e Zacarias (2020), o samba de Bezerra da Silva denuncia 

o fato que o negro é sempre tido como suspeito, criminoso, mas o branco que “só anda de 

terno”, não é preso, pois o que define a linha da criminalidade, seguindo a lógica da estrutura 

social denunciada nesta canção, é a cor da pele.  
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O rap dos Racionais MC’s denuncia os mesmos problemas e os mesmos crimes em 

um Brasil recém democrático e 16 anos depois, o funk Delação Premiada denuncia a mesma 

realidade ainda vivida população negra. De acordo com Gaia et al. (2019), a perpetuação do 

racismo tanto na sociedade brasileira como nas ações das polícias militares tem que ser 

entendida como enraizada em um projeto de uma nação que, para se tornar branca, tem que 

exterminar a população negra. Esses autores vão além e argumentam que as políticas de 

branqueamento do início do século XX vão se revestindo de novas faces, mas com os mesmos 

objetivos. Assim sendo, a violência policial que visa a população negra seria o braço armado 

dessa política.  

Em conjunto, portanto, os trabalhos discutidos até aqui mostram o Brasil não apenas 

como um país racista, mas também empenhado no extermínio da população negra. E esse 

racismo, aqui entendido como uma crença de que as raças seriam naturalmente 

hierarquizadas com o branco no topo dessa hierarquia (Munanga, 2003), permeia todas as 

instâncias da vida cotidiana. 

No contexto apresentado, este trabalho aborda a relação violência policial-racismo a 

partir de uma ótica diferente, pois estamos interessados em analisar como as pessoas 

“comuns” organizam seus argumentos para a tomada de posição frente a uma situação de 

violência policial. Assim, nosso objetivo é investigar se os argumentos utilizados para aceitar 

ou rechaçar a violência policial são influenciados pela cor da pele das vítimas desse tipo de 

violência.  

 

Método 

 

Trata-se de um estudo quasi-experimental (Fife-Schaw, 2010) que utiliza estratégias 

de análise de dados quantitativas e qualitativas.  

 

Participantes 

 Participaram deste estudo 105 residentes da cidade de João Pessoa (Brasil), idade 

M = 25,31 (DP = 7,5), sendo 67,5 % do sexo feminino; 42,5 % consideram-se brancos e 

57,5 % negros (pretos e pardos). Como critérios de inclusão, os participantes deveriam ter 

mais de 18 anos e aceitar participar da pesquisa.  

 

Procedimentos 

Os participantes foram abordados em lugares públicos, como praças e shoppings da 

cidade de João Pessoa (Brasil) e solicitados a participarem da pesquisa. Na ocasião, foram 

informados de que se tratava de um estudo de opinião sobre a violência policial. Àqueles que 

aceitavam participar, questões referentes ao sigilo, anonimato, à livre participação na 

pesquisa e demais questões éticas, foram devidamente esclarecidas por meio do Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). Este trabalho foi aprovado pelo Comitê de Ética 

em Pesquisa da Universidade Federal da Paraíba (Brasil), Protocolo nº 0494/15. 

CAAE: 48709015100005188. 

 

Instrumento 

 O questionário utilizado apresentava uma reportagem real, adaptada para os 

propósitos dessa investigação, em que se reportava que um suspeito de praticar crime de 

assalto havia sido gravemente ferido por um policial por meio de chutes, pontapés e socos. 
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A reportagem variava em duas condições em função da cor do suspeito: Branco vs. Negro. 

50,6 % dos participantes responderam à situação em que o suspeito era branco e 49,4 % a 

situação em que o suspeito era negro. Após ler a reportagem, os participantes foram 

solicitados a se posicionarem com relação à conduta da polícia por meio de um texto 

justificando suas respostas. Por fim, os participantes responderam a um questionário 

sociodemográfico, contendo questões referentes à idade, sexo e cor. 

 

Análise de dados 

As respostas dos participantes foram formatadas para o software Iramuteq (Interface 

de R pour les Analyses Multidimensionnelles de Textes et de Questionnaires) desenvolvido 

por Pierre Ratinaud (2009), que realiza a análise textual. Nas análises léxicas clássicas, o 

software identifica os textos (unidades de contextos iniciais - UCI), transformando-os em 

segmentos de textos (unidades de contextos elementares - UCE), realiza a pesquisa do 

vocabulário e reduz as palavras com base em suas raízes, criando formas reduzidas e 

complementares (Camargo & Justo, 2016). Neste trabalho, as respostas dos participantes 

referentes ao posicionamento frente à violência policial foram organizadas em dois corpora: 

o primeiro com o cenário do suspeito Negro e o segundo com o suspeito Branco. Esse 

procedimento foi adotado porque os participantes tiveram que se posicionar frente a cenários 

qualitativamente distintos em função da cor da vítima da violência policial.  

Embora os relatórios gerados por um software não constituam a análise dos dados, a 

partir do Iramuteq podemos utilizar as análises lexicais sem perder o contexto em que a 

palavra aparece ou quando ela não aprece (Camargo & Justo, 2016). Através do método 

proposto por Reinert (1990), que obtém classes, cujos vocabulários são simultaneamente 

semelhantes entre si e distintos de outras classes, pressupomos que a estrutura dos 

argumentos apresentados indica as representações associadas a um objeto material ou 

simbólico. A análise fatorial de correspondência (AFC), foi utilizada para apresentar as 

relações espaciais entre as classes.  

 

Resultados 

 

Análise da justificativa para o posicionamento frente à violência policial contra o 

suspeito negro 

A análise do corpus através da análise léxica, após a redução dos vocábulos às suas 

raízes, apresentou um total de ocorrências de 1122 palavras diferentes com 428 formas 

distintas, correspondendo a 70 % do corpus. Obteve-se um número de textos igual a 51 

(UCI), repartidos em 270 unidades de segmento de textos (UCE). A classificação hierárquica 

descendente (CHD) demonstrou que a partição do corpus de análise derivou quatro classes 

distintas (tabela 1).  
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Tabela 1 

CHD do posicionamento frente à violência policial contra o suspeito negro 

 

A análise semântica da classe 1, denominada violência como justiça, abrange 

posicionamentos que concebem a violência policial como uma ação adequada diante do 

crime cometido pelo suspeito. Os repertórios desta classe consideram a violência policial 

uma forma de punição diante violação da lei e da ineficácia da justiça. A palavra que 

representa a ausência significativa para esta classe é “violência”, o que indica a concordância 

com as ações da polícia. Os exemplos dos repertórios da classe 1 apresentam a violência 

policial como justiça, sendo uma alternativa à impunidade, como por exemplo: “Concordo 

com a forma como o policial procedeu, porque é um modo de se fazer justiça, de cumprir a 

lei” e “Concordo porque diante do que está ocorrendo na justiça, a ação dos policiais é um 

meio de punir o suspeito”. 

O conteúdo da classe 2, denominada sanção legal, é de menor presença no corpus 

(15,24 %) e refere-se à violência policial como desnecessária, mas defende a necessidade de 

uma sanção para o delito cometido pelo suspeito. A palavra que representa a ausência 

significativa para esta classe é policial. Essa ausência pode remeter a isenção de 

responsabilidade desse agente da lei diante das ações perpetradas contra o suspeito. Neste 

sentido, a prisão é apontada como uma ação adequada na abordagem policial. São exemplos 

dos repertórios aqui encontrados: “Discordo das agressões em situações como essa, mas é 

necessário tomar outro tipo de medida como medidas socioeducativas e prisão” e “A agressão 

foi desnecessária, mas é necessária uma medida adequada como a prisão”. 

 

Posicionamento frente à violência policial contra o suspeito negro 

 

 

                          

 

Violência 

Justificada 

Violência como 

Justiça 

Violência 

Injustificada 
Sanção Legal 

Classe 3 (28,57%) Classe 1 (22,86%) Classe 4 (20%) Classe 2 (15,24%) 

Palavras χ² Palavras χ² Palavras χ² Palavras χ² 

Dever 14,6 Um 15,2 Violência 19,0 Medida 24,4 

Crime 10,6 Concorda 15,0 Necessidade 18,0 Tomar 23,8 

Cometer 10,6 Justiça 10,8 Já 13,1 Prisão 6,3 

Forma 7,6 Lei 4,5 Havia 13,1 Agressão 6,3 

Policial 5,2 Como 4,5 Suspeito 3,9 Necessário 3,9 

Ausência 

significativa 

Ausência 

significativa 

Ausência 

significativa 

Ausência 

significativa 

Agressão -4,6 Violência -4,7 - - Policial -9,3 
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A classe 3, denominada violência justificada, é a de maior representatividade no 

corpus (28,57 %) e apresenta repertórios que discordam de ações agressivas como parte do 

dever do policial, no entanto entendem a agressão como consequência do crime cometido 

pelo suspeito. A palavra que representa a ausência significativa nessa classe é agressão, 

indicando que a violência praticada é percebida como necessária. Neste sentido, os 

argumentos tendem a justificar a violência policial. Como por exemplo: “Não é dever do 

policial agredir o homem, no entanto ele deve sofrer as consequências dos seus atos pela 

forma como cometeu o crime” e “Os policiais não devem agredir, mas o indivíduo está 

pagando por cometer um crime”. 

A análise semântica da classe 4, denominada violência injustificada, faz referência à 

falta de necessidade do uso da violência na abordagem policial. Esta classe não apresentou 

nenhuma ausência significativa. As justificativas desta classe enfatizam a conduta 

inapropriada dos policiais no uso injustificado da violência, uma vez que o suspeito já havia 

sido preso. São exemplos de argumentos sobre a violência policial injustificada: “Não havia 

necessidade da violência, pois o suspeito já havia sido preso” e “Já que o suspeito estava 

algemado, não se justifica a ação do policial, não havia necessidade de violência”. 

 

Princípios organizadores do posicionamento frente à violência policial contra o suspeito 

negro 

Ao analisar o plano fatorial (figura 1), observa-se que o eixo vertical organizou os 

posicionamentos dos participantes em função da aceitabilidade da violência policial. Na parte 

superior do plano fatorial, os argumentos apresentados nas classes 2 (sanção legal) e 4 

(violência injustificada) rejeitam a violência policial na medida em que essa ação foi 

considerada como desnecessária e injustificável. Na parte inferior do plano fatorial, os 

argumentos apresentados nas classes 1 (violência como justiça) e 3 (violência justificada) 

defendem a ideia de que a violência é aceitável, sendo compreendida como uma forma de 

justiça, mais precisamente como uma resposta à criminalidade, dada a ineficácia do sistema 

judicial. 
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Figura 1 
AFC do posicionamento frente à violência contra o suspeito negro 

 
 

 

O eixo horizontal organiza os posicionamentos em função da arbitrariedade da ação 

do policial e opõem os argumentos referentes ao abuso de autoridade aos argumentos que se 

referem à instrumentalidade da violência.  No lado esquerdo do plano fatorial, observa-se 

que a classe 4 (violência injustificada) distingue-se das demais, abrangendo argumentos que 

compreendem a ação da polícia como abusiva, dado que o suspeito já estava algemado. Em 

contraste, no lado direito do plano fatorial encontram-se as classes 2 (sanção legal) e 1 

(violência como justiça) as quais apresentam argumentos associados à instrumentalidade da 

violência. Na classe 2, observa-se a discordância do uso da violência policial, embora se 

ressalte a necessidade de medidas necessárias para o combate ao crime. Ao passo que, na 

classe 1, a violência policial é concebida como o instrumento por meio do qual os criminosos 

são punidos.  

A classe 3 (violência justificada) não apresenta uma definição clara dentro do 

espectro no plano horizontal (abuso de autoridade x instrumentalidade da violência), 

compreendendo posicionamentos que percebem a violência policial como resultado da ação 

do suspeito de haver cometido assalto. 
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Análise da justificativa para o posicionamento frente à violência policial contra o 

suspeito branco 

A análise do corpus através da análise léxica, após a redução dos vocábulos às suas 

raízes, apresentou um total de ocorrências de 1114 palavras diferentes com 303 formas 

distintas, correspondendo a 73 % do corpus. Obteve-se um número de textos igual a 52 

(UCI), repartidos em 164 unidades de segmento de textos (UCE). A classificação hierárquica 

descendente (CHD) demonstra que a partição do corpus de análise derivou cinco classes 

distintas (tabela 2).  

 

Tabela 2 

CHD do posicionamento frente à violência policial contra o suspeito branco 

 

As justificativas da classe 5, denominada violência desnecessária, corresponde a 

22,5 % do corpus e refere-se a posicionamentos que compreendem a violência policial como 

procedimento indevido. Para os participantes, a polícia realizou uma ação desnecessária e 

precipitada em função da falta de confirmação da culpabilidade do suspeito. A palavra que 

representa a ausência significativa para esta classe é concordar, remetendo a indignação dos 

participantes com a injustiça praticada. Os exemplos da classe 5 enfatizam a preocupação 

com a antecipação da culpabilidade do suspeito: “Neste caso, acredito que a ação da polícia 

foi desnecessária devido à incerteza sobre o homem ser mesmo o suspeito” e “A ação violenta 

por parte da polícia foi desnecessária, acima de tudo porque o homem era apenas um suspeito, 

acredito que eles deveriam confirmar a autoria do crime”. 

A análise semântica da classe 6, correspondeu a 22,5 % do corpus e foi denominada 

violência ilegal, refere-se aos argumentos que consideram ilegal a ação da policial. Violência 

é a palavra que representa a ausência significativa nesta classe, sugerindo que as ações da 

polícia ultrapassaram os limites de seu dever. Os exemplos da classe 6 demonstram o 

desacordo entre a ação policial e a lei: “Discordo totalmente da agressão, o policial deveria 

Posicionamento frente à violência policial contra o suspeito branco 
 

 

 

 

 

Violência como 

Solução 

Violência 

Desnecessária 
Violência Ilegal 

Violência 

Arbitrária 

Classe 8 (35%) Classe 5 (22,5%) Classe 6 (22,5%) Classe 7 (20%) 

Palavras χ² Palavras χ² Palavras χ² Palavras χ² 

Violência 14,6 Polícia 15,3 Não 7,0 Agredir 23,3 

Concordar 10,6 Homem 11,8 Discorda 6,0 Suspeito 11,3 

Já 8,2 Ação 10,8 Lei 4,6 Policial 9,6 

Melhor 8,2 Desnecessário 7,9 Agressão 4,2 Dever 7,5 

Resolver 6,0 Caso 7,0 Apenas 4,0 Delegacia 4,5 

Ausência 

significativa 
Ausência significativa 

Ausência 

significativa 

Ausência 

significativa 

Dever -7,2 Concordar -5,0 Violência 6,0 Lei -4,9 
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apenas agir de acordo com a lei” e “Discordo da ação policial, não havia necessidade de 

agressão, o suspeito deveria apenas ser encaminhado para a prisão”. 

A análise semântica da classe 7, é a de menor contribuição para o corpus (20 %) e foi 

denominada violência arbitrária, faz referência ao emprego da violência de forma abusiva. 

A palavra que representa a ausência significativa para esta classe é lei, ressaltando a 

arbitrariedade da ação policial. Os exemplos desta classe demonstram a arbitrariedade da 

ação policial e a falta de garantia dos direitos e integridade do suspeito: “O policial não tem 

o direito de agredir o indivíduo durante a abordagem, seu dever é encaminhar para a 

delegacia, mesmo que o suspeito seja culpado” e “Agredir o indivíduo mesmo ele sendo 

culpado é injustificável”. 

A classe 8 é a de maior frequência no corpus (35 %) e foi denominada violência como 

solução. Aqui a violência policial é vista como uma forma de resolver o problema. A palavra 

que representa a ausência significativa para esta classe é dever, o que evidencia que a 

conformidade das ações policiais e o dever de respeitar o direito do suspeito enquanto 

cidadão, não é uma preocupação para esses participantes. As justificativas dessa classe 

admitem que, embora não seja a abordagem mais adequada, a violência pode funcionar como 

uma punição ao assaltante. Como exemplos temos: “Concordo em parte, pois mesmo que a 

violência não seja a forma mais adequada para a situação, o assaltante pensará melhor antes 

de cometer outro crime” e “Concordo que a violência não é a melhor forma de resolver o 

problema, mas vivemos em uma sociedade em que as leis já não são mais eficazes, então a 

violência funciona como uma punição pelo assalto”. 
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Princípios organizadores do posicionamento frente à violência policial contra o suspeito 

branco 

 

Figura 2 

AFC do posicionamento frente à violência policial contra o suspeito branco 

 
Ao observar o plano fatorial (figura 2), a partir do eixo vertical, verifica-se que os 

posicionamentos dos participantes se organizam em torno da noção de justiça. Neste eixo é 

possível observar o contraste entre os argumentos sobre a justiça processual e os argumentos 

sobre a justiça corretiva-punitiva. Na parte superior do plano fatorial, as classes 6 (violência 

ilegal) e 7 (violência arbitrária) apresentam a ideia de que as ações dos policiais estão em 

desacordo com as leis e deveres sociais, demonstrando a preocupação com os critérios e 

procedimentos utilizados no uso da força de forma abusiva. Na parte inferior do plano 

fatorial, em contrapartida, as classes 5 (violência desnecessária) e 8 (violência como solução) 

enfatizam a justiça corretiva-punitiva na abordagem policial. Os argumentos da classe 5 

salientam que a utilização da violência policial, ainda que concebida como medida corretiva, 

foi desnecessária, dado que se baseou na presunção de culpa do suspeito. Na classe 8, por 

sua vez, observa-se a defesa da violência como uma resposta à impunidade pelos delitos 

praticados. Os argumentos desta classe organizam-se em torno da ideia de que a compete à 

força policial punir o suspeito fazendo uso da violência.  

Na análise do eixo horizontal, os posicionamentos organizam-se em torno da 

ilegalidade do uso da força e apresentam argumentos que vão do autoritarismo ilegal ao 

autoritarismo legal. No lado direito do plano fatorial, a classe 5 ancora seus posicionamentos 

no autoritarismo legal. Embora as classes 6 (violência ilegal) e 7 (violência arbitrária) 

estejam mais posicionadas próximas ao centro do plano fatorial, elas apresentam conteúdos 
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qualitativamente semelhantes aos da classe 5. Nos discursos dessas classes, a ação policial, 

ao aplicar força excessiva na detenção do suspeito, contradiz os princípios de isonomia e 

direito, ignorando práticas que estejam em conformidade com lei. Em contraste, no lado 

esquerdo do plano fatorial, a classe 8 (violência como solução) ancora seus posicionamentos 

no autoritarismo ilegal ao defender a punição independente das regras e leis que orientam a 

prática profissional dos policiais. Nessa classe, observa-se que a ação violenta da polícia é 

percebida como uma medida disciplinar capaz de corrigir as ações criminosas e evitar eventos 

futuros desta natureza. 

 

Discussão 

 

O presente trabalho teve como objetivo analisar se os argumentos utilizados para 

aceitar ou rechaçar a violência policial são influenciados pela cor da pele das vítimas desse 

tipo de procedimento. Para tanto, utilizou-se um cenário em que a violência policial era 

cometida contra um suspeito de haver cometido um crime de assalto. Numa condição, 

mencionava-se que o suspeito era branco e, em outra, que ele era negro.  

Ao se analisar os posicionamentos adotados pelos participantes frente à violência 

policial, os resultados demonstraram que, de maneira geral, os participantes tendem a 

discordar do uso da violência policial. No entanto, a frequência com que posicionamentos de 

concordância ou discordância foram apresentados e os argumentos para justificá-los 

diferiram em função da cor do alvo da violência.  

No que se refere à concordância com a violência policial (classes 1, 3 e 8), os 

participantes apresentaram argumentos semelhantes para ambos os suspeitos (branco e 

negro). As justificativas utilizadas para essa concordância são declaradas através de um 

repertório autoritário que visa defender-se contra um inimigo iminente, além do combate à 

criminalidade que, justificaria o uso da violência policial (Jackson et al., 2018; Lemgruber et 

al., 2017). Nestes julgamentos, a ação policial, mesmo em desacordo com a Lei, é percebida 

como eficaz e se fundamenta no seu emprego de caráter punitivo (Farias et al., 2017). Esse 

aspecto é importante porque a percepção de eficácia da ação policial é um fator legitimador 

da violência policial (Jackson et al., 2020).  

Cabe destacar, entretanto, que no cenário em que o suspeito da violência policial era 

negro, os posicionamentos de apoio à utilização da violência policial totalizaram a 51,43 % 

do corpus (classe 1 violência como justiça: 22,86 % + classe 3 violência justificada: 

28,57 %). Ao passo que, no cenário em que o suspeito da violência policial era branco, os 

discursos favoráveis à utilização da violência policial (classe 8 violência como solução) 

corresponderam a 35 % do corpus. De tal maneira, a ideia da violência policial como uma 

medida de justiça legítima frente à criminalidade é evocada de modo mais proeminente 

quando o suspeito é de cor negra, o que converge com investigações anteriores que 

qualificam o apoio à violência policial como processo discriminatório (Álvaro et al., 2015; 

Bryant-Davis et al., 2017; da Costa Silva et al., 2018; Farias et al., 2017). 

Também foram verificadas diferenças em função da cor da pele dos suspeitos ao se 

analisar os argumentos que discordavam do uso da violência policial. No contexto em que o 

suspeito era negro, a violência policial foi vista como inadequada e injustificada (classes 2 e 

4). Embora essas classes discordem da abordagem policial, a ênfase desses repertórios se 

encontra na conduta inapropriada dos policiais sem fazer referência ao caráter ilegal dessas 

ações, sendo necessário o controle do criminoso (classe 2), mesmo que este seja apenas um 
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suspeito. No contexto em que o suspeito era branco, as justificativas utilizadas para discordar 

da violência enfatizam a ilegalidade como base da violência policial (classes 5, 6 e 7). Para 

os participantes dessas classes, a ação policial está em desacordo com suas funções essenciais 

que seriam garantir a segurança, os direitos e a proteção dos cidadãos e, por conseguinte, os 

argumentos sustentam que os policiais devem evitar o uso da força contra o suspeito.  

É importante ressaltar que, no conjunto das análises, a presunção de inocência só 

apareceu na situação em que o suspeito era branco, ancorada na falta de confirmação do 

suspeito como criminoso (classe 5). Já a atribuição de culpa foi evidenciada no contexto em 

que o suspeito era negro, sustentada pela indicação de prisão como uma sanção adequada 

pelo delito cometido (classe 2). Esses posicionamentos recebem apoio dos resultados 

encontrados por Dukes e Gaither (2017) que observaram que as vítimas negras tendem a ser 

mais culpabilizadas por suas punições quando comparadas às vítimas brancas. 

Os resultados demonstraram que mesmo discordando da violência policial os 

argumentos apontaram para um tratamento diferenciado entre os grupos raciais e também 

estão em consonância com as pesquisas que mostram como a violência policial é mais 

apoiada quando perpetrada contra minorias étnico/raciais (Álvaro et al., 2015; Bryant-Davis 

et al., 2017; da Costa Silva et al., 2018; Farias et al., 2017). Essa diferenciação fica mais 

evidente quando analisamos os posicionamentos e observamos que sua organização 

apresenta duas lógicas distintas: quando o julgamento se refere ao contexto do suspeito 

branco, 65 % dos argumentos evidenciam a conduta ilegal dos policiais (classe 5 violência 

desnecessária: 22,5 % + classe 6 violência ilegal: 22,5 % + classe 7 violência arbitrária: 

20 %) enquanto no contexto do suspeito negro, 66,67 % dos argumentos evidenciam a 

conduta criminosa do suspeito (classe 2 sanção legal: 15,24 % + classe 1 violência como 

justiça: 22,86 % + classe 3 violência justificada: 28,57 %).  

Esses resultados se aproximam de expressões flagrantes do preconceito e da 

discriminação racial (Allport, 1954), em que a distinção do tratamento decorre apenas da 

diferença de cor entre as vítimas da violência policial. De fato, as categorias sociais são 

frequentemente usadas para explicar acontecimentos complexos de caráter negativos, 

sobretudo quando se referem aos grupos minoritários (Tajfel, 1981). De tal modo, que esses 

posicionamentos podem contribuir para os processos de legitimação das desigualdades inter-

raciais em nossa sociedade, seja por meio da preservação da imagem do grupo dos brancos, 

seja por meio da depreciação do grupo dos negros.  

Por fim, embora a análise do julgamento moral não tenha sido nosso objetivo neste 

estudo, ao analisar os princípios que organizam os posicionamentos frente à violência policial 

(figuras 1 e 2) pudemos observar que as justificativas se ancoraram em função de 

aproximações e afastamentos com os princípios de justiça, ilegalidade, arbitrariedade e 

aceitação da violência policial, nos remetendo a percepção e avaliação das ações policiais 

como moralmente certas ou erradas. Desta forma, a ancoragem desses argumentos pode 

refletir esquemas de ação referentes ao raciocínio moral nesta tomada de posição. 

Nos últimos anos, os psicólogos do desenvolvimento demonstraram como o processo 

de aquisição da moralidade pode fornecer meios pelos quais o racismo pode ser frustrado. A 

moralidade consiste em normas prescritivas acerca de como as pessoas devem tratar umas às 

outras, contemplando conceitos como justiça, equidade e igualdade (Killen & Rutland, 

2011). O processo de aquisição da moralidade depende tanto do desenvolvimento cognitivo 

da criança como de seu processo de socialização, nele incluindo as mensagens comunicadas 

pelos adultos, as quais auxiliam as crianças a entender o que é justo ou injusto no 

comportamento direcionado diferentes grupos (Rutland & Killen, 2015). A moralidade, 
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portanto, serve como um quadro de referência para analisar fenômenos de natureza cognitiva 

e social (Rique et al., 2013) como é o caso do racismo.  

Um dos primeiros modelos para a compreensão da moralidade foi apresentado por 

Piaget (1932/1994) em O juízo moral na criança, na qual demonstra como, ao longo do 

desenvolvimento cognitivo, a criança deixa de classificar as ações como “certas” ou 

“erradas” a depender de comandos de autoridade para adotar princípios abstratos de justiça, 

ao final da infância. Os estudos de Piaget serviram como ponto de partida para o trabalho de 

Kohlberg (1984), que desenvolveu uma teoria mais abrangente acerca dos estágios de 

desenvolvimento moral. De acordo Kohlberg (1984), para que um julgamento social seja 

considerado moral, as normas subjacentes a esse julgamento devem ser simultaneamente 

prescritivas (critérios específicos que devem ser adotados pelos indivíduos numa relação) e 

universais (deve poder ser aplicada a todas as pessoas). Para ele, a formação do juízo moral 

depende, simultaneamente, da capacidade de autocontrole do sujeito e da atmosfera moral do 

grupo, na qual tem lugar essa conduta (Díaz-Aguado & Medrano, 1994).  

Kohlberg (1984) apresenta um modelo, segundo o qual é possível classificar três níveis 

de desenvolvimento moral, que variam conforme as concepções de justiça adotadas frente a 

diferentes situações. O primeiro nível, denominado de moralidade pré-convencional, 

envolve princípio de “certo” e “errado” formulados a partir das consequências imediatas da 

ação. O segundo nível, moralidade convencional, abrange princípios morais baseados na 

preservação da lei e da ordem social, por fim, o terceiro nível, identificado como moralidade 

pós-convencional, envolve concepções de justiça baseadas no respeito a direitos civis e em 

princípios como o equilíbrio das relações sociais por meio da equidade (Díaz-Aguado & 

Medrano, 1994; Kohlberg, 1984; Rique et al., 2013). 

Assim sendo, os resultados aqui apresentados mostram que, de um lado, o 

posicionamento frente à violência policial foi ancorado nos princípios de justiça corretiva-

punitiva, na instrumentalidade da violência e no abuso de autoridade. Os significados desses 

argumentos são primitivos e obedecem a uma justiça expiatória, o que estaria em 

conformidade com a moralidade pré-convencional descrita por Kohlberg (1984). Nesta luz, 

as circunstâncias moderadoras, como os aspectos legais (direitos do suspeito e deveres do 

policial), não foram consideradas no julgamento. Para esses participantes, a punição deve ser 

imediatamente aplicada após a transgressão (Colby & Kohlberg, 1987), independentemente 

da cor do alvo da violência policial.  

Por outro lado, a violência policial se organizou a partir da justiça processual e do 

autoritarismo legal. Essa visão reflete um conjunto de princípios de justiça ao nível da moral 

convencional e, alguns aspectos refletem os princípios da moral pós-convencional. Na visão 

convencional, os argumentos levam em consideração a manutenção do sistema de regras para 

resolver os conflitos, assegurando a imparcialidade na proteção da sociedade; além disso, na 

visão pós-convencional os argumentos implicam a preocupação com os direitos e bem-estar 

social na situação (Colby & Kohlberg, 1987). Entretanto, essa preocupação com os direitos 

só foi evidenciada no contexto em que o suspeito era branco. 

Diante disso, pode-se dizer que o posicionamento frente à violência policial parece 

variar em função da cor do alvo da violência e apresenta mudanças qualitativas em seus 

significados a depender do tipo de raciocínio de justiça utilizada pelos participantes. Isto 

significa que discutir o problema da discriminação racial em um contexto onde o exercício 

da força física é percebido como legítimo, implica em procurar conhecer como o julgamento 

moral e o racismo estão relacionados à maneira como a violência policial é percebida. 
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Considerações finais 

 

A violência policial tem gerado um discurso que reforça a crença na sua necessidade, 

ao justificar e legitimar ações violentas no combate ao crime. Resultante desse repertório 

ocorre uma substituição da defesa e garantia de proteção, pelo uso abusivo da força (Jackson 

et al., 2018; Lemgruber et al., 2017; Sinhoretto & Morais, 2018). Com isso, a percepção de 

legitimidade das ações policiais nem sempre está em consonância com uma expressão de 

justiça nem pressupõe uma avaliação dos critérios de igualdade e proporcionalidade. Embora 

a justiça seja considerada a síntese dos valores éticos, no contexto das relações inter-raciais 

esses valores são submetidos à interpretação do posicionamento simbólico que os diferentes 

grupos sociais ocupam na sociedade.  

A partir dos resultados deste estudo, pudemos observar uma tendência quanto ao 

tratamento diferenciado entre brancos e negros que tende a justificar e legitimar práticas 

sociais e culturais que reproduzem hierarquias raciais. Desta forma, os negros continuam 

sendo alvo de um processo de exclusão social, decorrente de situações discriminatórias nas 

quais se desenvolve o preconceito. Além disso, consideramos que os argumentos 

apresentados indicaram que a maneira como esta violência foi percebida está associada a 

tipos diferentes de raciocínios morais. 

Os resultados obtidos mostram que é necessário analisar o que ocorre em diferentes 

contextos para compreender os diferentes posicionamentos dos indivíduos frente à violência 

policial e como seus posicionamentos podem apoiar condutas, que desenvolvidas por 

instituições legítimas, a exemplo da polícia, passariam despercebidas sem ser vistas como 

práticas discriminatórias, mas sim como procedimentos legítimos. É importante ressaltar que 

o cenário de violência policial apresentado nesse estudo é fictício e que não se pretende 

atribuir aos policiais, individualmente, quaisquer características preconceituosas, senão 

refletir sobre situações sociais reais que são propícias à manifestação do preconceito e da 

discriminação. E aqui apontamos uma linha de pesquisa que pode ser aprofundada: como os 

policiais militares, eles próprios em sua maioria negros, se posicionam frente a violência 

policial cujo alvo preferencial é a população negra.  

Outro aspecto que não foi analisado no trabalho aqui apresentando é a influência da 

cor da pele e da classe social dos participantes na tomada de posição frente ao tipo de 

violência aqui investigado. É verdade que, em conjunto, os resultados de da Costa Silva et 

al. (2018) mostram que estudantes de escolas públicas de uma cidade do nordeste, em sua 

maioria negros e de classe baixa, apoiam mais a violência policial quando ela cometida por 

uma pessoa negra do que na situação da pessoa branca. Além disso, esses jovens dariam uma 

maior indenização a uma vítima de violência policial quando ela era branca do que quando 

ela era negra. Igualmente importante nesse trabalho foi o fato que os jovens também apoiaram 

mais a redução da maioridade penal dos 18 para os 16 anos de idade em situações nas quais 

os crimes tinham sido cometidos por negros do que por brancos. No entanto, a variável “cor 

da pele dos participantes” não foi diretamente investigada. Assim, essa é uma vertente de 

trabalho que também merece ser investigada em trabalhos futuros.  

Finalmente, embora os posicionamentos dos participantes do trabalho em tela 

apresentem características congruentes com diferentes formas de julgamento moral, a relação 

entre esses constructos não foi testada. Estudos futuros devem ser realizados para superar 

essas limitações. 
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